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SUGESTIONO AO PODER EXECUTIVO QUE SEJA 

PROPORCIONADA UMA ATENÇÃO ESPECIAL EM RELAÇÃO À 

SEGURANÇA PÚBLICA NO DISTRITO DE ALTO COITÉ, NO 

MUNICIPIO DE POXORÉU – MT.                  

         Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de 

Leis, que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, 

com cópia ao Deputado Zeca Viana, mostrando-lhe a 

necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em 

consideração a necessidade de ser proporcionada uma atenção 

especial ao Distrito de Alto Coité, notadamente, na área da 

segurança pública do Distrito. 

 

A indicação se faz necessária uma vez que não há 

policiamento no Distrito de Alto Coité, fato que está causando 

grande preocupação a população, posto que o referido Distrito 

localiza-se próximo à Rodovia, um local estratégico para que 

pessoas de má índole se escondam e cometam crimes. 
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Outrossim, ressalta-se que em que pese o Distrito de Alto 

Coité ser um local pequeno, recentemente a população foi vítima 

de vários roubos e furtos seguidos, ante a ausência de segurança 

pública eficiente naquela localidade. 

 

É notório que a violência cresce cada dia mais em nossa 

sociedade, e tal fato se reflete nas pequenas cidades e nos seus 

distritos, assim como ocorre no Distrito de Alto Coité. 

 

Não se pode olvidar que grande parte dos moradores do 

Distrito de Alto Coité são pessoas idosas e aposentadas. Ademais, 

o aludido distrito localiza-se entre a cidade de Poxoréu e de 

Primavera do Leste, infelizmente, um local favorável para o 

cometimento de delitos. 

 

Ora, Excelência, a Constituição Federal de 1988 enaltece que 

a segurança pública é dever do Estado Brasileiro, direito e 

responsabilidade de todos. Logo, sendo a segurança pública uma 

responsabilidade de todos, cada esfera do governo tem o 

compromisso de realizar investimentos para aperfeiçoar essa área. 

 

Portanto, a comunidade poxorense requer que seja 

implantado policiamento no Distrito de Alto Coité, com a 

finalidade de proporcionar maior segurança à população. 
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Assim , Nobres Parlamentares,  não temos dúvidas de que o 

Poder Executivo Municipal tem procurado realizar uma 

administração que prima, principalmente, pela interatividade, 

respeito e interesse comum com as comunidades, princípios 

fundamentais para o exercício da democracia. 

 

 Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim 

estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população 

Poxorense, e desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade. 

 

        Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos 

doze dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 

 
 

Ver. Antônio Carlos Ramos Neto  

 


